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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São

PORTARIAlRH 223 de 16 de maio de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa
da de São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

LEITE RIBEIRO, (trinta)
de 2025, ao período

MARCELO
a 01

por
Artigo U\;;;:)U\;;;:),a;) com a execução

suplementadas se necessar
portaria,

Artigo 3°­
em contrario.

na data de sua

16 maio de

CARLOS O ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae P

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRB N° 224 de 16 de maio de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal de
da de São

RESOLVE:-

Artigo
HENGSTMANN DO OURO, 16 dias de
a 08 de julho ao período aquisitivo

ao MATHEUS
amentares a partir junho de
setemnro de 2023 a 08 de setembro

por
Artigo 2°­

se necessanc
portaria,

em n ta sua

s

CARLO
QUE

o Delinardi
r Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N°225 de 16 de maio de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito de Santa
da São no uso

RESOLVE:-

Artigo l° -
JULIANA MARTINS TEIXEIRA MENDES, concecmo

dias no período

Artigo 2° - ...""''''....'''''','''"com a eXt!CUiCaO
correrao por V~rnHQ on,;:amlem:anasn:ronrIH<:! suplementadas se lçlvv~~al

publicação,
Artigo 3° -

l"IJIJ"H ..,V,"," em contrário.
em na sua

HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Ana Paula ssart erreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 226 de 19 de maio de 2.025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição) Estado de São Paulo, no uso das
atribuições faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica admitido ao serviço público municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidade com o Decreto n" 908, de 17 de Maio
de 1.993 Processo 299/2022, a Sra. NICOLE DE FATIMA DELAI, RG n" 56.855.674-4 SSP/SP,
Carteira Profissional Digital n° 4600843-6814/SP) para o emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
regido pela C.L.T., referência A - 5, dos empregos permanentes.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessári

Artigo 3°­
publicação, revogadas as disposições em contrário.

portaria entrará em vigor na data de sua

z da Conceição, 19 de maio de 2.025.

HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Ana Paula Tessarí erreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2700, de 19 de maio de 2025.

Artigo 1° - Fica aberto no orçamentovigente, um adicionalsuplementarna
de R$15.000,OO (quinzemil distribuídoas seguintesootscoes:
Suplementação ( + ) R$15.000,OO

73
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITt:NCIA
08 244 9504 2528 0000
3.3.90.14.00
01
510.00
DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
27813952425240000 MANUTENÇAO DO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E
01 TESOURO
110.00 GERAL

R$ 3.000,00
FR: 0.01.510-510.000

012401

GERAL
012901

239 conOTC TURISMO LAZER
PERMANENTE

R$ 12.000,00
FR: 0.01.110-110.000

Artigo 2° - Os no artigo anterior
a ser verificadoduranteo exercíciocorrente.

cobertoscom o excesso

publicação.

Ca de Albuquerque
efeitoMunicipal

de Publicações Paço da Prefeitura Municipalde Santa

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Portarias
Portarias
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Estado de São Paulo

AUTORTZAçÃO/JUST! FtCATIVA DE DISPENSA DE LIC|TACÃO
FUNDAMENTO LEGAT

flNCISO il DO ART. 75. DA LEI 14.133/21)

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a
CoNTRATAÇÃO/AQU|S|ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA O
sERVtÇO DE FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PARA-BR|SAS PARA
VEíCULO RENAULT MASTER TIPO AMBUúNCIA PLACAS FDL5A6í
LOTADO NO DEPARTAMENTO DA SAUDE DA FROTA DE SANTA CRUZ DA
coNcErÇÃo.

No que tange a presente contrat€.ção, está se justifica pela

necessidade legal, para adequar as exigências do CTB (CÓDIGO DE

REQUIS!çAO No 967 /2s
PROCESSO GOVBR NO 292
SECRETARIA DE DEPARTAMENTO dA SAÚDE

FORNECEDOR(razão

social)
REFEHR BORRACHAS E EPEÇAS LTDA

CNPJ/MF NO 01.763.636/0001 -58
PEDTDO DE

FORNECIMENTO NO

866/25

EMPENHO NO 866/25
OBJETO RESUMIDO:

VATOR GLOBAL 1.380,00

Rua Yeí. ,latenol Len e Moutão, 770 - 19) 3567 9200 - CSP:13.62s.000

lPrefeitura *íuticipat S aflto Ctltz [a Conceiiaa

1

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E

tNSTALAÇÃO DO PARA-BRTSAS DO VEíCULO

RENAULT MASTER TIPO AMBULÂNCIA PLACAS

FDL5A61 LOTADO NO DEPARTAMENTO DA

SAÚDE DA FROTA DE SANTA CRUZ DA

coNCErÇÃo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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@eitura *lutticipatsanta Cruz f,a Conceiçao

Estado de São Paulo

TRANSITO BRASILEIRO). Além disso, essa se torna necessária tendo em

vista, inclusive à segurança dos usuários e passageiros do veÍculo.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos. termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

Vl - razão da êscolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decoÍrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R.$ 57.208,33) (Vide DecÍeto no

1'1.317 . de 2022), .

Rua Yer. Juwnal Lemc Mourão, 770 - (019) 35ó7 9200 - CEP:13.625.Un 2

l!- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de ?-021 , entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitaçóes e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitaçôes inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.
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cPrefeitura *íutticipat S anta Cnn [a Conceiçãa

Estado de São Paulo

ur - DA nazÃo ol nÃo nenuzaçÃo DE DtspurA eurRôrurcl pREvtsrA

NO DECRETO MUNICIPAL 2614 de 17 de janeiro de 2024:,

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal
2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização
acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não realização deste serviço possa vir a gerar fiscalizações de

trânsito por estar em desacordo com a legislação.

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1" a 40 do art.30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conÍormidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

Rua Ve^ luvenal LeDu Moutdo, 770 - 3567 9200 - CLP:13.ó25.000 -)

IV - BEM DE IUXO
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ffi Estado de São Paulo

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de
serviços dispo nibilizados pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a
verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1)a capacidade da empresa prestadora de serviço de instalação de estribos e

alça de porta para três Renault Master de transporte emergencial e pacientes da

saúde pública; com segurança e qualidade nos serviços prestados;

2) Atende as necessidades e normas estabelecidas pela fabricante do
veículo;

3) Menor oferta;
4) Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vlil -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.1 33/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

tx - DA HABTUTAçÃO JURíDICA E DA REGUTARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se veriÍica o conjunto de
informaçÕes e documentos necessários e suficientes para dêmonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| -jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

Rua Vet. Juve al LenÉ 770 - I 3567 9200 - CEP:13.625.0u) 4

Qrefeitura *lunicipatsanta Cruz [a Concei{ao
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Estado de São Paulo

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREUSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aÍL72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBttCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgaçáo no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Concei ção, 13 de Maio de 2025

SO E LIMA
DIRETOR D RT DE TRASPORTES

CARLO AR NHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNlCIPAL

Rua Ver. Jurenal Lernc Moutão, 770 - (0t9) 3567 9200 - CEP:13.ó25.M0 5
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AUTORIZACAO/JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACAO
FUNDAMENTO IEGAI

flNCISO ll DO ART. 75. DA tEl 14.133/21)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem de

e-mail para todos os Departamentos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da

Conceição, abrangendo fornecimento de 58 contas de e-mail com suporte
técnico, segurança, confiabilidade e escalabilidade.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trârnites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa
e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação rcalizada sob obediência ao
estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:

Ruo yer. Juvnol lzme Mourdo, 770 - Íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000

REQUIS|çÃO No 952/2s
PROCESSO NO 29s/2s
DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAÇÃO, rrCruOrOCrn On

I NFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

FORNECEDOR (razão social) LWSA S/A

CNPJ/MF NO 02.351.877 /0010-43
PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 952/25
EMPENHO N" 901/25
OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE

HOSPEDAGEM DE E-MAIL PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA

coNcErÇÃo/sP.
VATOR GLOBAT R$ 1.722,s6

fPrefeittra *íunicipaf Santa Ctltz da Conceiçao
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| - documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser diwlgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no
inciso (ll) do artigo 75 da Lei n" 14133/2021.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e comprag (ValoÍ atual R$ 57.208,33) íVide Oecreto no 1'1.317. de
2022\ .

ilr - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAçÃO DE D|SPUTA ErETRÔNICA PREVISTA
NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo assim

ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de
)aneiro de 2024.

BASE tEGAL. AÍt. 75, in.iso ll, da Iei n. 1413112021(...1
Parâ contratâção que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil
novêcêntos e seis Íeâis ê dois centavos) - (DecÍêto í í.871 de 29 de dezembro de 2023).

no caso de outros serviços e compras;

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021,lnciso ll, Decreto no 11.871, de 29

de dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros
serviços e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos)

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com

Rua VeL Juvenol Lerne Mourão, 770 - (019) 3567 9200 - CEP:13.625.0tu 2
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os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a

Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente justificativa.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 1 7 de ianeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 10 a 40 do art.3o, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foí elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133/21.

VIl . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da
situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-
se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de
serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação
da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de materia islserviços no âmbito de
fornecimento de tecidos;

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

Rua Ver. úDe^ql Lene Moutão, 770 - Íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.N0 J
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3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vilr -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos têrmos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

lx - DA HABTUTAçÃO JURíDICA E DA REGULARTDADE FTSCAT

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art.62. A habilitação é a fase da licitaçãô em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientês parâ demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e tíabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBTLTDADE DA PREUSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) n"(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORTZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Rua yet. Juvenol Leme Moaúo, 770 -íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 4
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Santa Cruz da Conceição, 14 de maio de 2025.

CARLOS NHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

ANA P LA TESSARI FERREIRA

DTRETORA DEP. ADMTNTSTRAçÃO, TECNOTOGTA DA TNFORMAçÃO E

coMrNrcAçÃo
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AUTORIZACAO/JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACAO
FUNDAMENTO IEGAI

flNCISO ll DO ART. 75. DA tEl 14.133/21)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem de

e-mail para todos os Departamentos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da

Conceição, abrangendo fornecimento de 58 contas de e-mail com suporte
técnico, segurança, confiabilidade e escalabilidade.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trârnites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa
e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação rcalizada sob obediência ao
estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:

Ruo yer. Juvnol lzme Mourdo, 770 - Íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000

REQUIS|çÃO No 952/2s
PROCESSO NO 29s/2s
DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAÇÃO, rrCruOrOCrn On

I NFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

FORNECEDOR (razão social) LWSA S/A

CNPJ/MF NO 02.351.877 /0010-43
PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 952/25
EMPENHO N" 901/25
OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE

HOSPEDAGEM DE E-MAIL PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA

coNcErÇÃo/sP.
VATOR GLOBAT R$ 1.722,s6

fPrefeittra *íunicipaf Santa Ctltz da Conceiçao
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| - documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser diwlgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no
inciso (ll) do artigo 75 da Lei n" 14133/2021.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e comprag (ValoÍ atual R$ 57.208,33) íVide Oecreto no 1'1.317. de
2022\ .

ilr - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAçÃO DE D|SPUTA ErETRÔNICA PREVISTA
NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo assim

ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de
)aneiro de 2024.

BASE tEGAL. AÍt. 75, in.iso ll, da Iei n. 1413112021(...1
Parâ contratâção que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil
novêcêntos e seis Íeâis ê dois centavos) - (DecÍêto í í.871 de 29 de dezembro de 2023).

no caso de outros serviços e compras;

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021,lnciso ll, Decreto no 11.871, de 29

de dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros
serviços e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos)

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com

Rua VeL Juvenol Lerne Mourão, 770 - (019) 3567 9200 - CEP:13.625.0tu 2
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os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a

Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente justificativa.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 1 7 de ianeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 10 a 40 do art.3o, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foí elaborado em conformidade com as exigências
contidas na lei federal 14.133/21.

VIl . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,
quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da
situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-
se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de
serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação
da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de materia islserviços no âmbito de
fornecimento de tecidos;

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;
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3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vilr -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos têrmos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

lx - DA HABTUTAçÃO JURíDICA E DA REGULARTDADE FTSCAT

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art.62. A habilitação é a fase da licitaçãô em que se verifica o conjunto de
informações e documentos necessários e suficientês parâ demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e tíabalhista;
lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBTLTDADE DA PREUSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) n"(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORTZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - PoÉal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Rua yet. Juvenol Leme Moaúo, 770 -íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 4
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(hefeitura *tunicipatsanta Cruz dt Concei{oa

Estado de São Paulo

Santa Cruz da Conceição, 14 de maio de 2025.

CARLOS NHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

ANA P LA TESSARI FERREIRA

DTRETORA DEP. ADMTNTSTRAçÃO, TECNOTOGTA DA TNFORMAçÃO E

coMrNrcAçÃo

Rua Ver. Juv.nol LenE Mourao, 770 - 3567 92d) - CEP:13.ó25.0U 5
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Qrefeiturd ffí-unicipdt[e Sanu Cruz [a Concsição

lEsta[a f,e Sao <Pauh

TERMO DE AUTORIZAÇAO

Através do presente termo, nos termos do inciso VIII do artigo 72 da Lei Federal
n" 14.133121 e suas alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação, instruída através do
proc€sso n' 120/2025 pam contratação da empresa I\,ÍEDBLANC GESTÀO EM
SAUDE E IMAGEM LTDA CNPJ 42.488.59710001-05 destinado contmtação de

empÍesa de serviços médicos por I (um) mês, para atender a demanda populacional de

Santa Cruz da Conceição, sendo necessário 192 horas de serviços médicos
ambulatoriais em clínica geral junto a equipe de Atenção Basica para o Departamento
Municipal de Saúde de Santa Cruz da Conceição..

ContTatada: MEDBLANC GESTÃO EM SAÚDE E IMAGEM LTDA
CNPJ 42.488.59710001 -05
Valor de Conhatação: R$ R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

Fundamento legal: inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal no 14.113121.

Os autos sejam remetidos ao Departamento de Contabilidade / Finanças para
empeúo do serviço contÍatado.

Santa Cruz da Conceição, 15 de outubro de 2024

CARLOS o HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

C.N.QJ. 44. 7 5 1. 7 2 t /000 1 -9 7
qlt4 lcluíoíXl&e,utr.cn *loúao,77o -ío\t/fa\ (19) 3567.9200 - @Afi.625.000
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Extrato
Extrato

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em  16  de  maio  de  2025  declarou
FRACASSADO  o  certame  licitatório  nº  073/2025,  na
modalidade de Dispensa Eletrônica nº 044/2025, Processo
nº  208/2025,  destinado  a  Aquisição  de  Utensílios  de
Cozinha  para  a  merenda  escolar  do  Departamento  de
Educação do Município de Santa Cruz da Conceição - SP.
Maiores informações podem ser obtidas no Paço Municipal
“Carlos Domingos Ganéo”,  localizado à Rua Ver.  Juvenal
Leme Mourão, 770 – Centro de Santa Cruz da Conceição/SP
ou  pelo  telefone  (19)  3567-  9200,  com a  Comissão  de
L i c i t a ç õ e s ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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